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Ofício 063/2021-VEPMA/TJAP                           Macapá, 22 de novembro de 2021.

Ao Senhor
GLÁUCIO MACIEL BEZERRA
Diretor do Departamento Financeiro do Tribunal de Justiça do Estado do Amapá

Assunto: Prestação de Contas referente ao 1º semestre de 2020.

Senhor Diretor,

Com cordiais cumprimentos, em atendimento ao disposto no art. 6°do

Ato Conjunto N°526/2019/GP/CGJ/TJAP de 18 de dezembro de 2019, sirvo-me

do presente para encaminhar a prestação de contas dos valores administrados

por este Juízo Especializado no período compreendido entre 01/01/2020 e

30/06/2020 (primeiro semestre de 2020), objeto de destinação às vítimas e

entidades públicas e/ou privadas, que atendam finalidades sociais, todas

previamente conveniadas com esta VEPMA.

Em anexo¹ constam extratos da conta corrente n° 7260-5, agência n°

3575-0, Banco do Brasil/SA, referentes ao período; relatório circunstanciado;

planilhas demonstrativas e cópias dos "canhotos" dos cheques emitidos, sendo

que os pedidos, as prestações de contas das entidades parceiras que

receberam valores no decorrer do semestre e as manifestações da Equipe

Sóciopsicopedagógica/VEPMA e do representante do MP constam nos

processos virtuais referidos em planilha anexa.

Na oportunidade, aproveito para renovar a Vossa Senhoria meus

protestos de elevada estima e consideração.

Atenciosamente,

EDUARDO NAVARRO MACHADO

Juiz de Direito Titular/VEPMA
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Despacho

De ordem do MM Juiz EDUARDO NAVARRO MACHADO, encaminho ofício para providências, referente à prestação de contas
do 1º semestre de 2020.

Documento assinado eletrônicamente por 44102 - DANNY WADSON DE SOUZA AZULAY, em 23/11/2021 14:42.



 







CONTROLE DE DESTINAÇÃO DE VALORES (1° SEMESTRE DE 2020)

Nº ENTIDADE PARCEIRA/VÍTIMA/FIANÇA PROCESSO Nº CHEQUE/TRANSFERÊNCIAS VÍTIMAS/FIANÇA PARCEIROS

1 14/01/2020 TARIFA BANCÁRIA - - - - R$ 12,95
2 22/01/2020 INSTITUTO DO CÂNCER JOEL MAGALHÃES (IJOMA) 0042773-38.2019.8.03.0001   50998 ³ - R$ 11.775,45 - 
3 29/01/2020 ASSOCIAÇÃO SÓCIO CULTURAL COMPANHIA CANGAPÉ 0048886-08.2019.8.03.0001 51039 - R$ 5.600,00 - 
4 29/01/2020 PROJETO SOCIAL ESPORTIVO - ESPORTE É SEGURANÇA - DESCOBERTA DE TALENTOS 0015329-30.2019.8.03.0001 51040 - R$ 4.900,00 - 
5 29/01/2020 PROJETO SOCIAL ESPORTIVO - ESPORTE É SEGURANÇA - DESCOBERTA DE TALENTOS 0025247-58.2019.8.03.0001 51041 - R$ 500,00 - 
6 03/02/2020 PROJETO SOCIAL ESPORTIVO - ESPORTE É SEGURANÇA - DESCOBERTA DE TALENTOS 0025247-58.2019.8.03.0001 51042 - R$ 500,00 - 
7 03/02/2020 PROJETO SOCIAL ESPORTIVO - ESPORTE É SEGURANÇA - DESCOBERTA DE TALENTOS 0015329-30.2019.8.03.0001 51043 - R$ 4.900,00 - 
8 11/02/2020 ASSOCIAÇÃO SÓCIO CULTURAL COMPANHIA CANGAPÉ 0048886-08.2019.8.03.0001 51044 - R$ 5.600,00 - 
9 12/02/2020 INSTITUTO CIDADÃO COMUNITÁRIO MIRIM 0005433-26.2020.8.03.0001 51045 - R$ 29.832,17 - 
10 12/02/2020 AMAFE - ASSOCIAÇÃO MISSIONÁRIA ASSISTENCIAL FRUTO DO ESPÍRITO 0005427-19.2020.8.03.0001 51046 - R$ 3.600,00 - 
11 12/02/2020 MARIA DE JESUS BARBOSA CEZAR 0008460-85.2018.8.03.0001 51047 R$ 416,56 - - 
12 14/02/2020 JORGE DOS SANTOS BARREIROS NETO 0025272-08.2018.8.03.0001 51048 R$ 1.825,27 - - 
13 18/02/2020 INSTITUTO DO BEM ESTAR SOCIAL SÃO FRANCISCO 0006253-45.2020.8.03.0001 51049 - R$ 15.126,03 - 
14 21/02/2020 AMAFE - ASSOCIAÇÃO MISSIONÁRIA ASSISTENCIAL FRUTO DO ESPÍRITO 0006241-31.2020.8.03.0001 51050 - R$ 33.606,85 - 
15 21/02/2020 CTR - COMUNIDADE TERAPÊUTICA RENASCER 0007498-91.2020.8.03.0001 51051 - R$ 18.459,98 - 
16 27/02/2020 DIRETORIA DE AÇÃO SOCIAL E CIDADANIA PM/AP 0005431-56.2020.8.03.0001 51052 - R$ 62.225,00 - 
17 03/03/2020 DYENNE VALADARES CARVALHO 5000341-16.2019.8.03.0001 51053 R$ 536,40 - - 
18 04/03/2020 PROJETO SOCIAL ESPORTIVO - ESPORTE É SEGURANÇA - DESCOBERTA DE TALENTOS 0006558-29.2020.8.03.0001 51054 - R$ 34.600,00 - 
19 04/03/2020 PROJETO SOCIAL ESPORTIVO - ESPORTE É SEGURANÇA - DESCOBERTA DE TALENTOS 0025247-58.2019.8.03.0001 51055 - R$ 500,00 - 
20 10/03/2020 2º BATALHÃO DE POLÍCIA MILITAR DO ESTADO DO AMAPÁ 0009496-94.2020.8.03.0001 51056 - R$ 13.415,69 - 
21 13/03/2020 ASSOCIAÇÃO SÓCIO CULTURAL COMPANHIA CANGAPÉ 0048886-08.2019.8.03.0001 51057 - R$ 5.600,00 - 
22 18/03/2020 FEDERAÇÃO AMAPAENSE DE BASKETBALL - FAB 0010905-08.2020.8.03.0001 51058 - R$ 34.630,00 - 
23 01/04/2020 VALDEZ MOURÃO DA COSTA 0007199-17.2020.8.03.0001 Ofício Nº: 000373/2019 ¹ - - R$ 499,00 
24 06/04/2020 PROJETO SOCIAL ESPORTIVO - ESPORTE É SEGURANÇA - DESCOBERTA DE TALENTOS 0025247-58.2019.8.03.0001 51059 - R$ 500,00 - 
25 06/04/2020 PROJETO SOCIAL ESPORTIVO - ESPORTE É SEGURANÇA - DESCOBERTA DE TALENTOS 0006558-29.2020.8.03.0001 51060 - R$ 8.800,00 - 
26 06/04/2020 ASSOCIAÇÃO SÓCIO CULTURAL COMPANHIA CANGAPÉ 0048886-08.2019.8.03.0001 51161 - R$ 5.600,00 - 
27 08/04/2020 CENTRO INTEGRADO DE OPERAÇÕES DE DEFESA SOCIAL – CIODES 0012497-87.2020.8.03.0001 51162 - R$ 7.478,05 - 
28 08/04/2020 ASSOCIAÇÃO BENEFICENTE O SEMEADOR 0012901-41.2020.8.03.0001 51163 - R$ 5.804,66 - 
29 14/04/2020 SECRETARIA MUNICIPAL DE SAÚDE - SEMSA 0013118-84.2020.8.03.0001 AUTENTICAÇÃO SISBB: 2.A1B.6A1.7C6.C30.B98 - R$ 100.000,00 - 
30 14/04/2020 SECRETARIA DE ESTADO DA SAÚDE - SESA 0013120-54.2020.8.03.0001 AUTENTICAÇÃO SISBB: B.DD2.236.566.6A7.760 - R$ 200.000,00 - 
31 14/04/2020 TARIFA BANCÁRIA - - - - R$ 6,27 
32 29/04/2020 INSTITUTO DE ADMINISTRAÇÃO PENITENCIÁRIA DO AMAPÁ - IAPEN 0014337-35.2020.8.03.0001 51164 - R$ 12.750,00 - 
33 04/05/2020 2º BATALHÃO DE POLÍCIA MILITAR DO ESTADO DO AMAPÁ 0014349-49.2020.8.03.0001   51165 ² - - - 
34 04/05/2020 DIRETORIA DE AÇÃO SOCIAL E CIDADANIA PM/AP 0014364-18.2020.8.03.0001 51166 - R$ 26.234,45 - 
35 12/05/2020 ASSOCIAÇÃO SÓCIO CULTURAL COMPANHIA CANGAPÉ 0048886-08.2019.8.03.0001 51167 - R$ 5.600,00 - 
36 12/05/2020 PROJETO SOCIAL ESPORTIVO - ESPORTE É SEGURANÇA - DESCOBERTA DE TALENTOS 0025247-58.2019.8.03.0001 51168 - R$ 500,00 - 
37 12/05/2020 PROJETO SOCIAL ESPORTIVO - ESPORTE É SEGURANÇA - DESCOBERTA DE TALENTOS 0006558-29.2020.8.03.0001 51169 - R$ 8.800,00 - 
38 - - - - - - - 

TOTAL R$ 2.778,23 R$ 667.438,33 R$ 518,22

TOTAL GERAL R$ 670.734,78

DATA DA 
DESTINAÇÃO

DEVOLUÇÃO 
DEPÓSITO ERRADO

- CHEQUES EMITIDOS PARA AS VÍTIMAS/FIANÇA NO VALOR TOTAL DE R$ 2.778,23 (DOIS MIL, SETECENTOS E SETENTA E OITO REAIS E VINTE E TRÊS CENTAVOS).
- CHEQUES EMITIDOS PARA OS PARCEIROS NO VALOR TOTAL DE R$ 667.438,33 (SEISCENTOS E SESSENTA E SETE MIL, QUATROCENTOS E TRINTA E OITO REAIS E TRINTA E TRÊS CENTAVOS).
- DEVOLUÇÃO DE DEPÓSITOS ERRADOS NA CONTA DA VARA DE EXECUÇÃO DE PENAS E MEDIDAS ALTERNATIVAS NO VALOR DE R$ 499,00 (QUATROCENTOS E NOVENTA E NOVE REAIS).

- TARIFAS BANCÁRIAS NO VALOR TOTAL DE R$ 19,22 (DEZENOVE REAIS E VINTE E DOIS CENTAVOS).

 



OBSERVAÇÃO:

¹ DEVOLUÇÃO DE VALORES DEPOSITADOS INDEVIDAMENTE NA CONTA DA VARA DE EXECUÇÃO DE PENAS E MEDIDAS ALTERNATIVAS DE MACAPÁ
² CHEQUE NÃO COMPENSADO NO PERÍODO.  DESCONTADO APENAS EM 08/07/2020 (2º SEM/2020).
³ CHEQUE EMITIDO NO 2º SEM/2019, PORÉM COMPENSADO APENAS NO ATUAL PERÍODO.
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De ordem do MM Juiz EDUARDO NAVARRO MACHADO, encaminho ofício para providências, referente à prestação de contas
do 1º semestre de 2020.

Documento assinado eletrônicamente por 44102 - DANNY WADSON DE SOUZA AZULAY, em 23/11/2021 14:42.



PRESTAÇÃO DE CONTAS — 1º SEMESTRE DE 2020

RELATÓRIO CIRCUNSTANCIADO

Iniciou-se o primeiro semestre de 2020 com um saldo credor em Conta

Corrente no valor de R$ 625.689,67 (seiscentos e vinte e cinco mil, seiscentos

e oitenta e nove reais e sessenta e sete centavos). A este valor pré-existente,

somaram-se  os  depósitos  e  rendimentos,  e  abateram-se  as  saídas

(destinações e tarifas), finalizando o semestre com o saldo de R$ 128.364,58

(cento e vinte e oito mil, trezentos e sessenta e quatro reais e cinquenta e

oito centavos).

Foram disponibilizados R$ 670.216,56 (seiscentos e setenta mil, duzentos

e  dezesseis  reais  e  cinquenta  e  seis  centavos).  Destes,  R$  667.438,33

(seiscentos e sessenta e sete mil, quatrocentos e trinta e oito reais e trinta e

três centavos) para as entidades parceiras e R$ 2.778,23 (dois mil, setecentos

e setenta e oito reais e vinte e três centavos) para entrega a diversas vítimas

e devolução de valores remanescentes de fianças.

Foram descontados R$ 19,22 (dezenove reais e vinte e dois centavos) a

título de tarifas bancárias no período.

Por  fim,  foi  ainda  levantado  o  valor  de  R$  499,00 (quatrocentos  e

noventa e nove reais) correspondente a depósito realizado por equívoco na

conta deste juízo (autos n° 0007199-17.2020.8.03.0001).

 



Saldo inicial do período R$ 625.689,67

+ Entradas R$ 173.409,69
+ Depósitos R$ 171.555,11
+ Rendimentos R$ 1.854,58

(-) Saídas R$ 670.734,78
(-) Destinação Entidades R$ 667.438,33
(-) Vítimas/Fianças R$ 2.778,23
(-) Tarifas Bancárias R$ 19,22
(-) Devolução de depósitos errados R$ 499,00

Saldo final do período R$ 128.364,58

EDUARDO NAVARRO MACHADO

Juiz de Direito Titular/VEPMA

Documentos que seguem em anexo1:

1. Relatório Circunstanciado (item VII), no qual, consta informações
sobre a entrada e saída de valores (itens I e II);

2. Extratos Bancários (item IV);
3. As  Prestações  de  Contas  (item III),  virtualizados  nos  processos

referidos.;
4. As Manifestações da ESPP/VEPMA e MP (itens V e VI) encontram-

se virtualizados nos processos referidos.

1 art. 6º do Ato Conjunto nº526/2019-TJAP de 18 de dezembro de 2019, prevê o encaminhamento
por este Juízo de informações e/ou documentos devendo constar:
I - Os valores recebidos;
II - Os valores destinados a outras entidades beneficiadas;
III - As Prestações de Contas entregues pelas Entidades beneficiadas que tiveram seus Projetos deferidos;
IV - Extratos Bancários;
V - Manifestação do Serviço Social ligado à Unidade Gestora;
VI - Manifestação do Ministério Público;
VII - Relatório Circunstanciado elaborado pelo responsável da Unidade Gestora;
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Encaminho os autos para conhecimento e demais providências necessárias.
Atenciosamente,
Iranete Gomes
DEFIN/TJAP

Documento assinado eletrônicamente por 41823 - IRANETE ALMEIDA GOMES , em 24/11/2021 13:22.
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DEPARTAMENTO FINANCEIRO

Mero expediente

Analisando os autos, certificamos que os documentos apresentados, ordem 1,  fazem parte da prestação de contas
constante do PA nº 37945/2021, indicados na Analise Contábil Financeira - ACF nº 7/2021, encartada na ordem 4 do mesmo,
em que fora analisada a prestação de contas do 1º semestre de 2020, originalmente.
Assim, sugerimos que este protocolo seja apensado ao protocolo nº 37945/2021, e desta forma possa tramitar até a
homologação da referida prestação de conta.
 

Documento assinado eletrônicamente por 26229 - AUDRIM SOBRINHO RUY SECCO, em 14/12/2021 13:54.
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CONTABILIDADE

Despacho

Para análise.

Documento assinado eletrônicamente por 2836 - WELLISON LUIS SANTOS DA SILVA, em 14/12/2021 14:00.
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CORREGEDORIA

Despacho

Considerando que os documentos apresentados, ordem 1, são da prestação de contas da VARA DE EXECUCAO DE PENAS E
MEDIDAS ALTERNATIVAS DA COMARCA DE MACAPA é patente reconhecer que não fazem parte da prestação de contas
constante do PA nº 37945/2021, eis que esta diz respeito a prestação de Contas da 1ª VARA CRIMINAL DE SANTANA –
COMARCA SANTANA, razão pela qual remeto novamente este protocolo para a Contabilidade realizar a Analise Contábil, em
atendimento ao Ato conjunto n.º 526/2019-GP/CGJ.
 

Documento assinado eletrônicamente por 42054 - ALESSANDRO TAVARES CARDOSO, em 15/12/2021 09:06.
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PODER JUDICIÁRIO 

TRIBUNAL DE JUSTIÇA DO ESTADO DO AMAPÁ 
Departamento Financeiro  

 
ANÁLISE CONTÁBIL FINANCEIRA – ATO CONJUNTOS Nº 526/2019 - TJAP 

ACF Nº:  001/2022 

UNIDADE GESTORA: VARA DE EXECUÇÃO DE PENAS E MEDIDAS ALTERNATIVAS DE MACAPÁ - VEPMA 

CONTA CORRENTE: 7.260-5 PROTOCOLO VIRTUAL: 140701/2021 

PERÍODO DE ANÁLISE: 01/01/2020 a 30/06/2020 
 

Foram analisados na presente Prestação de Contas os itens conforme abaixo:                                                     
ITEM DE  CONFORME N/A OCORRÊNCIA 

AVALIAÇÃO SIM NÃO (*)  

01. Valores recebidos em Conta Corrente    Receita = R$ 171.555,11 
Rend.  Aplic. = R$ 1.854,58 

02. Valores recebidos atreves de Depósito 
Judicial Ordinário (DJO) 

    

03. Valores repassados as Entidades com 
Finalidade Social. 

    Despesas: R$ 670.216,56 
 

04. Valores repassados as Vítimas ou 
Dependentes 

   Despesas: R$ 2.778,23 
 

05. Prestações de contas entregues pelas 
entidades beneficiadas. 

   Prestações de contas estão em 
processos virtuais 

06. Extratos Bancários     Janeiro a Junho/2020 

07. Relatório Circunstanciado do 
Responsável da Unidade Gestora 

   Ofício 063/2021-VEPMA/TJAP 

08. Outros (Tarifas Bancárias)     Despesas R$ 19,22 
(*)   N/A – Não se aplica. 
 
NOTA: 

Considerando a análise já efetuada pelo DEFIN, conforme Check List acostado acima, verificamos que: 

DO FUNDAMENTO LEGAL 

1 – As Receitas em análise atendem Política Institucional do Poder Judiciário na utilização dos recursos 
oriundos da aplicação de pena de prestação pecuniária, definida pela Resolução nº 154/2012 – CNJ e 
Resoluções 526/2019 – GP/CGJ/TJAP, viabilizando assim a prática de seus procedimentos de execução e 
controle, bem como, estabelecendo vedação e condições, tendentes a proporcionar sua adequação às 
peculiaridades locais. 

2 – Compete ao Departamento financeiro a análise contábil financeira¸ do acervo semestral, da 
Prestação de Contas das Unidades Gestoras (Art. 6º, Resolução 526/2019-GP/CGJ). 

 

 



2 

DA ANÁLISE CONTÁBIL FINANCEIRA 

Feita à Análise Contábil Financeira não detectamos desconformidade, assim, submetemos o 
presente autos para vosso conhecimento e apreciação, nos temos da Resolução nº 526/2019.  
 

Macapá, 10 de fevereiro de 2022. 
 
  
 
 

Audrim Sobrinho Ruy-Sêcco  
Analista Judiciário-TJAP 

Matrícula - 26229 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

Analisado por: Raimundo Estácio Lopes Picanço – Analista Judiciário – contador  
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Despacho

Para análise.

Documento assinado eletrônicamente por 2836 - WELLISON LUIS SANTOS DA SILVA, em 10/02/2022 11:56.
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Despacho

Foram os autos originalmente encaminhados ao Departamento Financeiro e Contábil para análise, que atestou ao seu final
(ACF nº 001/2022) não haver detectado desconformidade, razão pela qual procedeu ao seu trâmite regular com o
encaminhamento a esta Corregedoria-Geral de Justiça.
 
Contudo, para que ocorra a homologação da prestação de contas, faz-se necessário ainda à manifestação da Seção de
Serviço Social do Juízo da execução da pena ou medida alternativa, onde houver, e do Ministério Público do Estado do
Amapá (Núcleo de Apoio Técnico Administrativo – NATA/MPAP), em atendimento ao que estabelece o Ato conjunto n.º
526/2019-GP/CGJ.
Nesse sentido, os autos deverão ser encaminhados ao Ministério Público do Estado do Amapá (Núcleo de Apoio Técnico
Administrativo – NATA/MPAP) para análise.
 

Documento assinado eletrônicamente por 43623 - PAMELA RODRIGUES DE JESUS, em 10/03/2022 13:37.
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SECAO DE CONTROLE ESTATISTICO

Sobrestamento

[Processo retirado do Sobrestamento por: 3824 - PAULO JOSE CORREA BELO em: 19/04/2022 11:59:39]

Para juntada de resposta do protocolo nº 44514/22.

Documento assinado eletrônicamente por 3824 - PAULO JOSE CORREA BELO, em 19/04/2022 11:59.
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Despacho

Certifico que apensei o Protocolo nº 44514/22 em resposta ao Ofício nº 029/22-CGJ, encaminhado ao NATA.
À AJC para providências.

Documento assinado eletrônicamente por 3824 - PAULO JOSE CORREA BELO, em 19/04/2022 12:02.
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SECAO DE CONTROLE ESTATISTICO

Certidão Automática

[Processo Apensado: 2022044514 por: 3824 - PAULO JOSE CORREA BELO em: 19/04/2022 12:00:53]

Documento assinado eletrônicamente por 3824 - PAULO JOSE CORREA BELO, em 19/04/2022 12:00.

https://sig.tjap.jus.br/scpa_grid_cadtramite/scpa_grid_cadtramite.php?numprotocolo=2022044514


 

PODER JUDICIÁRIO
TRIBUNAL DE JUSTIÇA DO ESTADO DO AMAPÁ

SECAO DE CONTROLE ESTATISTICO

Despacho

Encaminhe-se os autos à VARA DE EXECUCAO DE PENAS E MEDIDAS ALTERNATIVAS DA COMARCA DE MACAPA, para
regularização ou justificativa da inconsistência apontada pelo Núcleo de Apoio Técnico Administrativo – NATA/MPAP (não
houve a possibilidade de ser feita a análise das prestações de contas das entidades parceiras que receberam valores como
forma de desenvolver atividades que visam o desenvolvimento social).
Após, os autos deverão ser encaminhados novamente para análise do Núcleo de Apoio Técnico Administrativo – NATA/MPAP.

Documento assinado eletrônicamente por 43623 - PAMELA RODRIGUES DE JESUS, em 26/04/2022 11:39.



 

PODER JUDICIÁRIO
TRIBUNAL DE JUSTIÇA DO ESTADO DO AMAPÁ

ASSESSORIA JURIDICA DA CORREGEDORIA

Mero expediente

Senhor Juiz,
Nos termos da Portaria 57164/19-CGJ, pub. DJe nº 46/19, de 12.03.2019, que regulamenta a delegação dos Atos Ordinatórios
deste Órgão, encaminho o presente Protocolo à VARA DE EXECUÇÃO DE PENAS E MEDIDAS ALTERNATIVAS DA COMARCA DE
MACAPA,  para  regularização  ou  justificativa  da  inconsistência  apontada  pelo  Núcleo  de  Apoio  Técnico  Administrativo  –
NATA/MPAP (não houve a possibilidade de ser feita a análise das prestações de contas das entidades parceiras que
receberam valores como forma de desenvolver atividades que visam o desenvolvimento social), conforme despacho de MO
#13.

Documento assinado eletrônicamente por 3824 - PAULO JOSE CORREA BELO, em 26/04/2022 12:30.



 

PODER JUDICIÁRIO
TRIBUNAL DE JUSTIÇA DO ESTADO DO AMAPÁ

SECAO DE CONTROLE ESTATISTICO

Despacho

Em atenção ao despacho 13, informo que todos os autos referenciados encontram-se disponíveis virtualizados no Sistema
Tucujuris.
Porém, a fim de facilitar a análise em tela, encaminho Link de acesso para pasta interna da VEPMA em nuvem, na qual estão
disponíveis as virtualizações dos processos de Destinação Social de Valores informados na prestação de contas do 1º
semestre de 2020.
Link: https://drive.google.com/drive/folders/1C6gvIwxdU3_GdhYld1TLjCa4w8DtLOVb?usp=sharing
Caso ocorra algum erro com o link acima, o NATA/MPAP poderá entrar em contato com esta chefia para envio de novo link
(3312-4590 / 98111-6256).
Atenciosamente,

Documento assinado eletrônicamente por 44102 - DANNY WADSON DE SOUZA AZULAY, em 02/05/2022 14:57.

https://drive.google.com/drive/folders/1C6gvIwxdU3_GdhYld1TLjCa4w8DtLOVb?usp=sharing


 

PODER JUDICIÁRIO
TRIBUNAL DE JUSTIÇA DO ESTADO DO AMAPÁ

VARA DE EXECUCAO DE PENAS E MEDIDAS ALTERNATIVAS DA COMARCA DE MACAPA

Despacho

À AJC para providências.

Documento assinado eletrônicamente por 3824 - PAULO JOSE CORREA BELO, em 06/05/2022 07:58.



 

PODER JUDICIÁRIO
TRIBUNAL DE JUSTIÇA DO ESTADO DO AMAPÁ

SECAO DE CONTROLE ESTATISTICO

Despacho

 
        Considerando o despacho de ordem nº 15, encaminhem-se os autos ao Núcleo de Apoio Técnico Administrativo –
NATA/MPAP), para que se manifeste, em atendimento ao que estabelece o Ato conjunto n.º 526/2019-GP/CGJ.

Documento assinado eletrônicamente por 43623 - PAMELA RODRIGUES DE JESUS, em 06/05/2022 08:36.



PODER JUDIClARIO
TRIBUNAL DE JUSTIQA DO ESTADO DO AMAPA 

CORREGEDORIA-GERAL DA JUSTIQA
Macapa, 06 de maio de 2022.Oficio n 2 066/2022-CGJ

A Sua Excelencia a Senhora 
Doutora IVANA LUCIA FRANCO CEI
Procuradora-Geral dejustipa do Ministerio Publico do Estado do Amapa 
Nucleo de Apoio Tecnico Administrativo - NATA/MPAP

NESTA

Senhora Procuradora-Geral

Encaminho a Vossa Excelencia 1 (um) CD contend© copia 
integral do Process© n2 140701/2021-CGJ, para manifestapao do Nucleo 
de Apoio Tecnico Administrativo - NATA/MPAP, no prazo de 10 (dez) dias, 
a respeito da prestacpao de contas dos valores administrados pela Vara 
Execupao de Penas e Medidas Alternativas da Comarca de Macapa, 
durante o periodo de 01/01/2020 a 30/06/2020 (l2 semestre de 
2020), apos regularizapoes apontadas no MO #15, constantes no link 
https://drive.google.com/drive/folders/1 C6gvlwxdU3 GdhYld 1 TLjCa4w8
DtLOVb?usp=sharing. para download das informapoes.

Cordialmente,

Desembargador AGOSTIN^SJblLVERIO JUNIOR 

Corregedor-Geral djn Justipa

MP-AP/PR0T0C0L0 

RECEBIO ORIGINAL 
Em:j23/j2SJ_27_ 
As:

IIhira
sterialTecnio 

Matridfe 5 '

 



 

PODER JUDICIÁRIO
TRIBUNAL DE JUSTIÇA DO ESTADO DO AMAPÁ

SECAO DE CONTROLE ESTATISTICO

Sobrestamento

[Processo retirado do Sobrestamento por: 3824 - PAULO JOSE CORREA BELO em: 20/05/2022 12:30:24]

Para juntada de resposta do NATA.

Documento assinado eletrônicamente por 3824 - PAULO JOSE CORREA BELO, em 20/05/2022 12:30.



 

PODER JUDICIÁRIO
TRIBUNAL DE JUSTIÇA DO ESTADO DO AMAPÁ

SECAO DE CONTROLE ESTATISTICO

Mero expediente

Certifico que foi apensado do Protocolo nº 57256/22 em resposta ao Ofício nº 066/22-CGJ.
À AJC para providências.

Documento assinado eletrônicamente por 3824 - PAULO JOSE CORREA BELO, em 20/05/2022 12:33.



 

PODER JUDICIÁRIO
TRIBUNAL DE JUSTIÇA DO ESTADO DO AMAPÁ

SECAO DE CONTROLE ESTATISTICO

Certidão Automática

[Processo Apensado: 2022057256 por: 3824 - PAULO JOSE CORREA BELO em: 20/05/2022 12:31:44]

Documento assinado eletrônicamente por 3824 - PAULO JOSE CORREA BELO, em 20/05/2022 12:31.

https://sig.tjap.jus.br/scpa_grid_cadtramite/scpa_grid_cadtramite.php?numprotocolo=2022057256


PODER JUDIClARIO
TRIBUNAL DE JUSTIQA DO ESTADO DO AMAPA 

CORREGEDORIA GERAL DE JUSTIQA

PROCESSO ADMINISTRATIVO N° 0140701/2021

Assunto: Prestagao de Contas do 1° semestre de 2020 
Interessado: Vara de Execugoes Penais e Medidas Alternativas

Despacho

Tratam os autos de prestagao de contas dos recursos executados pela 
Vara de Execugoes Penais e Medidas Alternativas - VEPMA, da Comarca de 
Macapa, relativa ao primeiro semestre de 2020.

Cumprindo o disposto no art. 7° do Ato Conjunto n.° 526/2019-GP/CGJ 
os autos foram encaminhados a Corregedoria Geral de Justiga apos a analise feita 
pelo Ministerio Publico do Estado do Amapa e pelo Departamento Financeiro do 
TJAP

Imperioso destacar que o process© veio acompanhado da 
manifestagao feita pelo Departamento Financeiro do TJAP que nao detectou 
desconformidade na presente Prestagao de Contas, cumprindo assim o que preve o 
Ato Conjunto n.° 526/2019-GP/CGJ.

Ademais, em atendimento ao art. 5°, § 1° do Ato supracitado o Nucleo 
de Apoio Tecnico Administrative - NATA do Ministerio Publico do Estado do Amapa 
em sua analise tecnica n° 019/2022-NATA/MPAP constatou a movimentagao de 
todos os recursos creditados na conta da VEPMA, bem como, dos valores 
repassados as entidades com finalidade social e vitimas/ou dependentes, atendendo 
assim uma total transparencia no que compete a legalidade na utilizagao de recursos 
publicos.

Dessa forma, o MPE concluiu que nao foi possivel detectar qualquer 
irregularidade e inconsistencias, que resultem na nao aprovagao da referida 
prestagao de contas dos valores destinados pela VEPMA, para instituigoes e 
sociedades civis, no periodo de Janeiro a junho de 2020.

Diante do exposto, apos as analises consolidadas pelas equipes 
tecnicas do TJAP e MPE, bem como ao fato de que cabe ao Ordenador de 
Despesas desta Egregia Corte zelar pela boa e regular aplicagao de recursos 
publicos, tanto nos atos que pratica como naqueles realizados no ambito da 
estrutura do Poder Judiciario sob sua esfera de controle, remeto os autos a 
Presidencia do Tribunal de Justiga do Estado do Amapa para diligencias que 
entender necessarias quanto a homologagao da Prestagao de Contas do 1° 
semestre de 2020 apresentada pelo Juiz de Direito Eduardo Navarro Machado.

CGJ, 23 de maio de 2022.

A^esflNO pILVERIO JUNIOR
^dor-Geral da Justiga

Desembargadoj:
Coi

1

 



 

PODER JUDICIÁRIO
TRIBUNAL DE JUSTIÇA DO ESTADO DO AMAPÁ

ASSESSORIA JURIDICA DA CORREGEDORIA

Despacho

Correção de tramitação.

Documento assinado eletrônicamente por 44161 - ALESSANDRO RILSONEY DIAS DE SOUZA, em 24/05/2022 17:39.



 

PODER JUDICIÁRIO
TRIBUNAL DE JUSTIÇA DO ESTADO DO AMAPÁ

PRESIDÊNCIA DECISÃO DIRETORIA GERAL

Despacho

Senhor Presidente,
De ordem, encaminho os presentes autos para apreciação de Vossa Excelência.
Respeitosamente,

Documento assinado eletrônicamente por 26153 - CLAUDIA CRISTINA SERRA DOS SANTOS, em 25/05/2022 11:33.



 

PODER JUDICIÁRIO
TRIBUNAL DE JUSTIÇA DO ESTADO DO AMAPÁ

DIRETORIA GERAL

Despacho

Erro ao renderizar esse resumo, favor consultar o tramite



 

PODER JUDICIÁRIO
TRIBUNAL DE JUSTIÇA DO ESTADO DO AMAPÁ

PRESIDÊNCIA DECISÃO DIRETORIA GERAL

Despacho

Encaminho os autos para conhecimento e demais encaminhamentos.
Atenciosamente,

Documento assinado eletrônicamente por 41823 - IRANETE ALMEIDA GOMES , em 27/05/2022 08:44.



 

PODER JUDICIÁRIO
TRIBUNAL DE JUSTIÇA DO ESTADO DO AMAPÁ

DEPARTAMENTO FINANCEIRO

Despacho

Senhor Chefe,
Encaminho a Vossa Senhoria os presentes autos, para ciência dessa Secretaria e do Juízo acerca do interior teor da r.
decisão proferida pelo Exmo. Sr. Des. Presidente.
Atenciosamente,

Documento assinado eletrônicamente por 2836 - WELLISON LUIS SANTOS DA SILVA, em 29/05/2022 17:44.



 

PODER JUDICIÁRIO
TRIBUNAL DE JUSTIÇA DO ESTADO DO AMAPÁ

CORREGEDORIA

Despacho

Certifico que esta chefia e o Magistrado da unidade registram ciência da aprovação da prestação de contas.

Documento assinado eletrônicamente por 44102 - DANNY WADSON DE SOUZA AZULAY, em 06/06/2022 10:28.



 

PODER JUDICIÁRIO
TRIBUNAL DE JUSTIÇA DO ESTADO DO AMAPÁ

VARA DE EXECUCAO DE PENAS E MEDIDAS ALTERNATIVAS DA COMARCA DE MACAPA

Certidão Automática

[Cancelamento de tramite por: 44102 - DANNY WADSON DE SOUZA AZULAY em: ]

Para Arquivamento.

Documento assinado eletrônicamente por 44102 - DANNY WADSON DE SOUZA AZULAY, em 06/06/2022 11:11.



 

PODER JUDICIÁRIO
TRIBUNAL DE JUSTIÇA DO ESTADO DO AMAPÁ

VARA DE EXECUCAO DE PENAS E MEDIDAS ALTERNATIVAS DA COMARCA DE MACAPA

Arquivamento

Ao Arquivo.

[Processo Arquivado por: 44102 - DANNY WADSON DE SOUZA AZULAY em: 06/06/2022 11:17:44]

Documento assinado eletrônicamente por 44102 - DANNY WADSON DE SOUZA AZULAY, em 06/06/2022 11:17.


	Sumário
	#1 - Ofício
	#1 - Extrato Bancário
	#1 - Documento
	#1 - Documento
	#1 - Extrato Bancário
	#1 - Documento
	
	
	
	

	#6 - Parecer Técnico
	
	

	#9 - Ofício
	
	
	
	
	
	
	
	

	#18 - Ofício
	
	
	

	#22 - Despacho
	
	
	
	
	
	
	
	


